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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.taquaritinga.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

	 Decreto nº 4.489, de 1º de setembro de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária 
do servidor Adail Benedito Regatieri, 
no cargo de Arquiteto do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
263/2016, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e no 
Processo Protocolado nº 6215/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, do 
funcionário público municipal Adail Benedito Regatieri, 
exercendo as funções do cargo de Arquiteto, Nível VII, 
Referência “I” da Escala de Vencimentos – Anexo IV 
da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 
2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com 
proventos integrais, extinto na vacância, e nos termos 
da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e do 
art. 63, inciso III, Lei Complementar Municipal nº 4.029, 
de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, com os direitos e vantagens 
previstos nas citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de setembro 
de 2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: EVV/MJPW

	 Decreto nº 4.490, de 1º de setembro de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária 
do servidor Antonio Cardozo, no 
cargo de Motorista do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
267/2016, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e no 
Processo Protocolado nº 6250/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais a 
aposentadoria, voluntária a partir desta data, do funcionário 
público municipal Antonio Cardozo, exercendo as funções 
do cargo de Motorista, Nível IV, Referência “H” da Escala 
de Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, 
de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de Servidores da 
Municipalidade, com proventos integrais, e nos termos 
da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e do 
art. 63, inciso III, Lei Complementar Municipal nº 4.029, 
de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, com os direitos e vantagens 
previstos nas citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de setembro 
de 2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA
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Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: HHSHDBAT

	 Decreto nº 4.491, de 1º de setembro de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Evelin Aparecida 
Pereira Silva, no cargo de Professor 
de Educação Básica I do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
269/2016, do Instituto de Previdência do Servidor Municipal 
de Taquaritinga - IPREMT e Processo Protocolado nº 
6308/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Evelin Aparecida Pereira 
Silva, exercendo as funções do cargo de Professor de 
Educação Básica I, Referência 06 - Nível V da Escala 
de Vencimentos - Classe Docente - Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro 
de 2015, Quadro do Magistério Municipal, com proventos 
integrais, considerando a remuneração básica e demais 
vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, 
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), do art. 63 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com 
o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

 	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

 	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de setembro 
de 2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: DQ9OHCCC

	 Decreto nº 4.492, de 1º de setembro de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Isabel Cristina dos 
Santos Fischer, no cargo de Inspetor 
de Alunos do Quadro de Servidores 
da Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
262/2016, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e no 
Processo Protocolado nº 6125/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Isabel Cristina dos Santos 
Fischer, exercendo as funções do cargo de Inspetor 
de Alunos, Nível IV, Referência “D” da Escala de 
Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, 
de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de Servidores da 
Municipalidade, com proventos integrais, e nos termos 
da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e da 
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho 
de 2013, c.c. com o art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, com os direitos e vantagens previstos nas 
citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de setembro 
de 2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: AUZA5FAD

	 Decreto nº 4.493, de 1º de setembro de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Marilda Aparecida 
Carl Volpi, no cargo de Oficial 
Administrativo do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
272/2016, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e no 
Processo Protocolado nº 6307/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Marilda Aparecida Carl Volpi, 
exercendo as funções do cargo de Oficial Administrativo, 
Nível V, Referência “J” da Escala de Vencimentos – Anexo 
IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 
2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com 
proventos integrais, extinto na vacância, e nos termos 
da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e do 
art. 63, inciso III, Lei Complementar Municipal nº 4.029, 
de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, com os direitos e vantagens 
previstos nas citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de setembro 
de 2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: PRXIN3BG

	 Decreto nº 4.494, de 1º de setembro de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Tânia Mara Gradin, 
no cargo de Auxiliar Odontológico 
do Quadro de Servidores da 
Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
261/2016, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e no 
Processo Protocolado nº 6124/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Tânia Mara Gradin, 
exercendo as funções do cargo de Auxiliar Odontológico, 
Nível III, Referência “D” da Escala de Vencimentos – Anexo 
IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 
2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com 
proventos integrais, extinto na vacância, e nos termos 
da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e do 
art. 63, inciso III, Lei Complementar Municipal nº 4.029, 
de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, com os direitos e vantagens 
previstos nas citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
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deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de setembro 
de 2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: 3MVTEJWT

Licitações e Contratos

Leilões

PUBLICAÇÃO DO EDITAL
ORGÃO: Prefeitura Municipal de Taquaritinga/SP. 

Edital nº 076/2016. OBJETO: Venda de veículos e outros 
bens inservíveis da Administração. MODALIDADE: Leilão. 
DATA: 20 de setembro de 2016 às 11 horas. LOCAL: Pátio 
do Almoxarifado da Prefeitura, situado na Rua Jacinto 
de Souza, s/nº. DIAS DE VISITAÇÃO: 19 de setembro 
de 2016, das 8 às 13 horas e 20 de setembro de 2016, 
das 8 às 11 horas. Serão franqueados aos interessados 
visitação dos lotes para os mesmos serem vistoriados, 
examinados e retirada de catálogo de leilão com as 
normas e condições de venda do leilão, relação completa 
de bens que serão levados a leilão. Demais informações 
no Edital completo, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga, no horário das 07 às 13 horas. 
Taquaritinga, 01 de setembro de 2016. Dr. Fulvio Zuppani 
– Prefeito Municipal.

Código Localizador: C6OH5RP7

Secretaria Municipal de Educação

Atos Oficiais

Resoluções

RESOLUÇÃO S.M.E. Nº 01/2016 DE 26 DE AGOSTO 
DE 2016.

 DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO 
DA “EMEI EDERALDO ANTONIO 
PEREIRA MARQUES”

A Secretária Municipal de Educação de Taquaritinga, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 
Municipal nº 3151, de 30 de janeiro de 2001 e Parecer da 
Câmara Municipal de Educação Infantil nº 001/16.

RESOLVE:

Artigo 1º: A EMEI “ EDERALDO ANTONIO PEREIRA 
MARQUES” fica extinta a partir da publicação desta 
Resolução.

Artigo 2º: Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Taquaritinga, 26 de agosto de 2016.

ROSEMEIRE GOMES TEIXEIRA MONTEIRO

Secretária Municipal de Educação

Código Localizador: XL8U3SKF

Parecer

PARECER
 (C.M.E. Nº 01/2016)

 ASSUNTO: Extinção de Escola Municipal de 
Educação Infantil.

Interessada: Escola Municipal de Educação Infantil 
“EMEI EDERALDO ANTONIO PEREIRA MARQUES”.

Relatório:

A Secretária Municipal de Educação solicita nos 
termos da Lei Municipal nº 3151, de 30 de janeiro de 2001, 
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a extinção da “EMEI EDERALDO ANTONIO PEREIRA 
MARQUES”.

A Secretária justificou o pedido, uma vez que a 
EMEI mantém-se paralisada desde fevereiro de 2015 e 
funcionava junto ao “LAR SÃO JOÃO BOSCO”.

Demonstrou, também, que através do Sistema de 
Cadastro de Escolas, se faz necessário regularizar a 
situação junto ao GDAE da Secretaria de Estado da 
Educação.

Analisando o pedido, a Câmara de Educação Infantil 
do Conselho Municipal de Educação, é de parecer 
favorável à extinção.

Conclusão:

Autorizam-se a extinção da “EMEI EDERALDO 
ANTONIO PEREIRA MARQUES”, relacionada neste 
Parecer.

Deliberação Plenária:

O Conselho Municipal de Educação aprova por 
unanimidade, a decisão da Câmara de Educação Infantil.

Taquaritinga, 23 de Agosto de 2016.

Sirlei Aparecida Machado de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Código Localizador: 2JXEHJUM
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